“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 17/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita autorizar a Secretaria Municipal competente instalar  redutor de velocidade na Rua José Pelica, próximo ao nº 176, no Bairro Teothônio Batista de Freitas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

  A imprudência leva uma parcela considerável dos motoristas a dirigirem em alta velocidade, colocando em risco tanto ciclistas, quanto os pedestres que por ali passam. 

Trata-se de uma região que registra uma  grande movimentação  de veículos, e o redutor fará com que os motoristas sejam obrigados a diminuir a velocidade na qual costumam trafegar pelo local, reduzindo desta forma, o risco de acidentes graves.



   Assim, a proposição objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando uma maior segurança aos transeuntes daquele local.

Sala das Sessões,  09 de Fevereiro de 2015.

Aziz José Ferreira

Vereador

